
Diploma das Ilhas Croatas 
 

( I O C A ) 
 

 
Diploma Caçadores IOCA  

Diploma Expedicionários IOCA 
 
Bem Vindo 
   Este bonito e colorido diploma é apresentado pelo “National Croatian Tourist Board (Hrvatska 
turistička zajednica)” em cooperação com “Croatian Amateur Radio Association (Hrvatski radioamaterski 
savez)”. 
   Este diploma é gerido pelo IOCA Diploma Manager Emir, 9A6AA. 
   Os diplomas, particularmente o de mais alta classificação, são extremamente um desafio. 
Para encorajar operação desde as ilhas, três classes de diplomas foram introduzidas: 
- um para os caçadores 
- o outro para os que vão activar as ilhas (expedicionários), e  
- SWLs 
 
   Espero que estes diplomas venham a encorajar operadores radioamadores ao redor do mundo a 
contactar ou visitar e activar algumas das mais belas e pitorescas ilhas da Croácia.  
   Só essas ilhas na lista no guia actual do IOCA são válidas para este diploma. Os diplomas do IOCA 
estão disponíveis em 9 posições diferentes (o critério para caçadores/SWLS difere dos expedicionários) 
como é mostrado em baixo: 

 
IOCA Posição Caçadores (e SWLs)  Expedicionários 

BASICO-BASIC 10 ilhas  5 ilhas 

BRONZE-BRONZE 25 ilhas  10 ilhas 

PRATA-SILVER 50 ilhas 20 ilhas  

OURO-GOLD 75 ilhas 40 ilhas 

DIAMANTE-DIAMOND 100 ilhas 50 ilhas 

PLACA-PLAQUE 150 ilhas 75 ilhas 

TROFÉU-TROPHY 200 ilhas 100 ilhas 

TROFÉU OURO-  
GOLD TROPHY 

300 ilhas 150 ilhas 

TROFÉU DIAMANTE - 
DIAMOND TROPHY 

400 ilhas 200 ilhas 



Ao alcançar o máximo diploma os candidatos podem qualificar-se para a Lista de Honra das Ilhas da 
Croácia e as suas pontuações serão publicadas anualmente na Rádio HRS e na página na Internet. 

Para evidenciar seus contactos com as ilhas croatas (lista), caçadores (e SWLs) devem submeter cartões 
de QSL dos contactos reais ou suas fotocópias. Qualquer cartão de QSL considerados de terem sido 
alterados não será considerado.  

Os expedicionários devem mostrar evidência que eles fizeram um mínimo de 50 contactos de cada ilha 
reivindicado, ou fotocópia detalhada do log ou disco de computador do log. 
 

   Aos expedicionários são exigidos mostrar prova que a sua operação realmente aconteceu da ilha 
reivindicada, ou fotos de operação que indubitavelmente mostram que a operação aconteceu desde a 
ilha reivindicada, ou certidão de autoridades da ilha ou certidão ou outras provas marinhas da ilha de 
que essa operação indubitavelmente aconteceu da ilha. Ao ser pedido isto, é manter a integridade do 
programa do diploma e assegurar que todos os expedicionários agem responsavelmente na busca do 
diploma. 

   Para contar uma actividade de grupo (vários expedicionários com um único, indicativo 
especial) como actividade individual de cada um dos membros de grupo demais, tal indicativo 
em conjunto de grupo deve registar no mínimo 50 QSOs para cada pessoa no grupo, ou, 5 x 
membro 50 QSO = 250 QSO como um mínimo. Uma foto em conjunto de todos operadores é 
necessária como prova. 

O expedicionário pode contar com a sua actividade para a obtenção do Diploma de caçador. 

Os contactos devem ser feitos desde a mesma entidade de DXCC e deve ser feito com estações de 
amador licenciadas operando dentro das regras do IOCA. Só contactos depois de 26 de Junho de 1991 
são válidos. Os contactos podem estar em qualquer banda de HF (1.8, 3.5, 7, 10, 14, 18, 21, 24 ou 28 
MHz) ou em 50 MHz.  

Contactos móveis marítimos não são permitidos. Todas estações devem demonstrar estar em terra. 

Todos participantes têm a necessidade do Programa de IOCA apresentar e manter seus padrões altos de 
moralidade e dignidade, estritamente aplicando as regras de espírito de radioamador. 

Todos níveis do diploma do IOCA são grátis para expedicionários de ilhas. 

O Guia das Ilhas da Croácia custa 8 IRCs (ou 10 euro) e deve ser solicitado inicialmente. O 
custo do Guia inclui o custo do certificado Básico. Os diplomas de Bronze, Prata, Ouro e 
Diamante custam 8 IRCs (ou 10 euro) mais 4 IRCs (ou 5 euro) para porte de retorno (QSL). A 
Placa e Troféu custam 20 IRCs (ou 25 euro). Quando solicitar o diploma Básico, candidatos 
também devem enviar porte suficiente cobrir o custo de retorno dos seus cartões de QSL, 
contrariamente estes serão devolvidos via “bureau”. 

As aplicações para o Guia do IOCA e diplomas do IOCA devem ser enviados a: 

Emir Mahmutovic 
(Manager for IOCA) 

Slovenska 15 
HR-10000 Zagreb 

Republic of Croatia 
 

Award manager: 9A6AA .............................. e-mail: 9a6aa@hamradio.hr 

 



Decision of the HRS committee (21 December 2004.) accepting the conditions by which an island qualifies for an IOCA number.
 
1. For the IOCA programme, every island, that appears on the maps of the National Hydrographical Institute of the Republic of 
Croatia, is valid. (scale 1:100000).  

2. Island, as per clause 1, must be permanently above sea level. (ie. must be a true island and not a reef) 

3. Island must have an formal name on the official maps as per clause 1. 

4. Allocation of a CI-number to a newly activated island will be considered after its activation. 

5. In exceptional cases, activations may be allocated only a temporary CI-number. 

6. In order that activations be recognised and for the allocation of a permanent CI-number of a newly activated island, it is 
necessary that: 
a) the activator completes no less than 50 radio contacts with different stations. 
b) the submission of an extract of a map as per clause 1, that shows the position of the activated island or that provides its exact 
coordinates. 
c) The IOCA manager receives an extract of the log showing no less than 50 different contacts, frequency information is not 
required. 
d) For group activations, additional conditions apply, refer to latest IOCA rules.  

7. Apart from considerations of clause 5, it is necessary to satisfy one of two requirements: 
a) submission of a signed declaraction by two persons who witnessed the activation and who certify that the activation took place 
on the attested island or 
b) submission of photogaphic or video material that records the radio amateur station was active at the attested location. 

8. Only the IOCA manager has the authority to allocate new IOCA numbers, as well as the acceptance of proof of activation. 
 
9. Any decision regarding new IOCA numbers will appear on the HRS website as well as on th IOCA web site nomore that 24 
hours after any such decision. 

 
 

Tradução livre do original http://www.inet.hr/9a6aa/IOCA_IOTA/detail.htm por Carlos Nora, CT1END 
 

Arquivo Histórico do Rádio Amador Português em http://ahrap.no.sapo.pt 
 
 

http://www.inet.hr/9a6aa/IOCA_IOTA/detail.htm
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